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EDITAL Nº 10/2026 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA 

Emenda Impositiva de Bancada nº 7/2025 

 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de São Sepé/RS torna público o presente Edital 
para realização do Campeonato Municipal de Bocha 2026, conforme as disposições abaixo: 

1. DO OBJETIVO 

1.1. O presente Edital tem por objetivo regulamentar a abertura de inscrições e divulgação da 
premiação do Campeonato Municipal de Bocha 2026. 

1.2. A competição visa incentivar a prática esportiva, promover a integração entre comunidades e 
fortalecer a modalidade de bocha no Município de São Sepé/RS. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições estarão abertas no período de 19 de junho de 2026 até 26 de junho de 2026. 

2.2. As inscrições deverão ser realizadas junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

2.3. Poderão participar equipes representativas do Município de São Sepé/RS, observadas as regras 
previstas no regulamento da competição. 

3. DA PREMIAÇÃO 

3.1. A premiação total do Campeonato Municipal de Bocha 2026 será de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais), custeados através da Emenda Impositiva de Bancada nº 7/2025. 

3.2. A premiação será distribuída da seguinte forma: 

 1º Lugar: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)  
 2º Lugar: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)  
 3º Lugar: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)  
 4º Lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais)  
 5º Lugar: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

3.3. O pagamento da premiação seguirá os trâmites legais e administrativos da Prefeitura Municipal 
de São Sepé. 

4. DOS PARTICIPANTES 
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4.1. Poderão participar atletas naturais de São Sepé/RS ou atletas que comprovem residência, 
domicílio ou vínculo laboral no Município, conforme critérios definidos no regulamento da 
competição. 

4.2. Atletas menores de idade somente poderão participar mediante apresentação de autorização 
assinada pelos pais ou responsáveis legais. 

5. DO REGULAMENTO 

5.1. As regras referentes ao sistema de disputa, critérios técnicos, disciplinares e demais normas da 
competição serão estabelecidas em Regulamento Geral, Técnico e Disciplinar próprio. 

5.2. O regulamento da competição será disponibilizado pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer antes do início do campeonato. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A inscrição implica na aceitação integral das normas estabelecidas neste Edital e no 
Regulamento da Competição. 

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

São Sepé/RS, 18 de junho de 2026. 

 
 

MARCELO FARIA ELLWANGER 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2AF5-291B-DD39-4CE6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO FARIA ELLWANGER (CPF 399.XXX.XXX-49) em 18/06/2026 14:50:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosepe.1doc.com.br/verificacao/2AF5-291B-DD39-4CE6


